
PORTARTA N" ',t56t2024, DE 26 DE MARçO DE 2024.

Dispõe Sobre Conversão De Licença
Prêmio Para Servidores Efetivo Do
Município De Porto Esperidião/MT.

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito de

Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe

são conferídas por Lei,

CONSIDERANDO, a Lei Complementar 016/2003 de 1 5 de Dezembro

de 2003 alterado pela Lei 056/20í0, eart78,daLei01712023.

RESOLVE:

Art. ío- CONVERTER, a partir de 01 DE MARçO DÉ 2024, Licença

Prêmio em abono pecuniário, que deverá ser paga a servidores (as) efetivos nos

meses de março, abril e mdo de 2024.

. ALINE BARBOSA DE FREITAS, matricula 308-1, referente ao

períod o aq u isitivo de 27 I 021 20 17 a 26 I 021 2022.

. MARICELIA FRANCISCO DOS SANTOS, matricula 11421-1,

referente ao período aquisitivo de 1010312019 a 0910312024.

Àrt.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em

26 de março de2024.

t4d;
Marti ias de Oliveira

refeito
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